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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:
OBRIGA AS EMPRESAS CONTRATADAS PELA PREFEITURA A MANTEREM ESCRITÓRIO E VEÍCULOS EMPLACADOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - As empresas contratadas pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, ficam, pela presente Lei, obrigadas a manter escritório e realizar o emplacamento dos veículos utilizados pelas mesmas na cidade de Nova Friburgo durante a vigência dos contratos com prazo de 1 (um) ano ou mais.

Parágrafo Único - A exigência do caput deste artigo deverá ser incluída em todos os editais de licitação.  


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 02 de agosto de 2010.
MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI tem a finalidade de uma vigorosa defesa da preservação e da prática efetiva de um modelo que atenda as necessidades dos contribuintes em reclamar, dar sugestões e ainda, da mesma contribuírem com a geração de emprego e renda em nosso Município, pois haverá um local físico representando a empresa em nosso Município.
 Entendemos que o referido projeto estabelece benefícios para todos os envolvidos – prefeitura, empresas contratadas, economia local e população friburguense.
 A prática de uma governabilidade cada vez mais articulada com as empresas, seus parceiros de produção e serviços, visando a prosperidade de todos e sempre em benefício da valorização da prestação aos contribuintes e do fortalecimento de toda a cadeia econômica de Nova Friburgo, tem sido nosso objetivo e cremos será ainda mais fortalecida com a aprovação do presente projeto.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 02 de agosto de 2010.
MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB









